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OFÍCIO N.0 337/2021 - GAB 
Várzea Alegre, CE, em 23 de novembro de 2021. 

A Sua Excelência 
Vereador Alan Salviano 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Várzea Alegre/CE 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal se manifesta perante Vossa Excelência com a 

finalidade de encaminhar, em anexo, para tramitação, em Regime de Urgência, nessa 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei Complementar nº 002/2021 Executivo que "modifica 

e acrescenta disposições à Lei nº 601/2010 (Código Tributário do Município), visando 

adequação ao texto constante da Lei Complementar Federal nº 175/2020, de âmbito 

nacional, alusiva à arrecadação e obrigação acessória do ISSQN e dá outras 

providências." 
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Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL OE VÁ?J.EAALEGRE i:tl:. 
RECEBIDO EM: Q1.f 1i.f ~ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

CÂMARA 
APROVAD 

VIA IMA 

"Modifica e acrescenta disposições à Lei nº 
601/2010 (Código Tributário do Município), 
visando adequação ao texto constante da 
Lei Complementar Federal nº 175/2020, de 
âmbito nacional, alusiva à arrecadação e 
obrigação acessória do ISSQN e dá outras 
providências." 

~~EITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, etc., e em conformidade com o art. 39 da Constituição 
Federal, e artigo 89, da Lei Orgânica do Município de Várzea Alegre-CE coloca em 
apreciação o referido Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1°. Fica autorizada a adequação do padrão de obrigação acessória do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência do Município, incidente 
sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da Tabela li do 
Código Tributário do Município - Lei nº 601/201 O e a regra de transição para a partilha 
do produto da arrecadação do ISSQN, entre o Município do local do estabelecimento 
prestador e o Município do domicílio do tomador, relativamente aos serviços de que 
trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação desta 
Lei e o último dia do exercício financeiro de 2022. 

Art. 2°. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no artigo 1° desta Lei será 
apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão 
unificado em todo o território nacional. 

§ 1°. O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput deste artigo será 
desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros 
contribuintes, sujeitos às disposições previstas na Lei Complementar Federal nº 
175/2020, e seguirá leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações 
Acessórias do ISSQN (CGOA), nos termos dos artigos 9° a 11 da Lei Complementar 
Federal nº 175/2020. 

§ 2º. O contribuinte deverá franquear ao Município acesso mensal e gratuito ao sistema 
eletrônico de padrão unificado utilizado para cumprimento da obrigação acessória 
padronizada. 

§ 3°. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for desenvolvido em conjunto por 
mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o sistema, exclusivamente, em 
relação às suas próprias informações. 

§ 4°. O Município acessará o sistema eletrônico de padrão unificado dos contribuintes, 
exclusivamente, em relação às informações de sua respectiva competência. 
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Art. 3°. O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da obrigação 
acessória de que trata esta Lei de forma padronizada, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico de que trata o art. 2º desta Lei, até o 25° (vigésimo quinto) dia do mês 
seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores. 

§ 1°. A falta da declaração, na forma do caput deste artigo, das informações relativas 
ao Município acarretará ao contribuinte multa de 500 Unidade Fiscal do Município -
UFM, por declaração não apresentada. 

§ 2°. As demais penalidades previstas no Código Tributário do Município - Lei nº 
601/2010 serão aplicadas de maneira subsidiária ou em casos omissos. 

Art. 4°. Caberá ao Município fornecer as seguintes informações diretamente no sistema 
eletrônico do contribuinte, conforme definições do CGOA: 

1 - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços referidos no art. 1° 
desta Lei; 

li - arquivos da legislação vigente no Município que versem sobre os serviços referidos 
no art. 1° desta Lei , e 

Ili - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN. 

§ 1°. O Município terá até o último dia do mês subsequente ao da disponibilização do 
sistema de cadastro para fornecer as informações de que trata o caput deste artigo, sem 
prejuízo do recebimento do imposto devido retroativo a janeiro de 2021 . 

§ 2°. Na hipótese de atualização, pelo Município, das informações de que trata 
o caput deste artigo, essas somente produzirão efeitos no período de competência 
mensal seguinte ao de sua inserção no sistema, observado o disposto no artigo 150, 
inciso 111 , alíneas "b" e "c", da Constituição Federal, no que se refere à base de cálculo 
e à alíquota, bem como, ao previsto no § 1° deste artigo. 

§ 3°. É de responsabilidade do Município a higidez dos dados que prestar no sistema 
previsto no caput deste artigo, sendo vedada a imposição de penalidades ao 
contribuinte em caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão de tais dados. 

Art. 5°. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, é vedada ao Município a 
imposição a contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer outra 
obrigação acessória, com relação aos serviços referidos no art. 1° desta Lei, inclusive, 
a exigência de inscrição no cadastro municipal ou de licenças e alvarás de abertura de 
estabelecimentos no respectivo Município. 

Art. 6°. Para os contribuintes estabelecidos neste Município, será obrigatória, nos 
termos da legislação municipal, a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
Eletrônica, referentes aos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Tabela li 
do Código Tributário do Município - Lei nº 601/201 O. 
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§ 1º. Os contribuintes estabelecidos neste Município ficam dispensados da emissão de 
Nota Fiscal referente aos serviços previstos nos subitens 15.01 e 15.09 da Tabela II do 
Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010. 

§ 2º. Os contribuintes não estabelecidos neste Município ficam dispensados da emissão 
de Nota Fiscal referente aos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 
15.09 da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010. 

Art. 7°. O ISSQN de que trata esta Lei será pago até o 15° (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de 
transferência bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao 
domicílio bancário informado pelo Município, nos termos do inciso Ili do art. 4° desta Lei. 

§ 1°. Quando não houver expediente bancário no 15° (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será 
antecipado para o 1° (primeiro) dia anterior com expediente bancário. 

§ 2°. O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é 
documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN. 

Art. 8°. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subitens 
4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 
601/2010, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação da 
Lei Complementar Federal nº 175/2020 e o último dia do exercício financeiro de 2022, 
será partilhado entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município 
do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma: 

1 - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021, 33,5% (trinta 
e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao 
Município do local do estabelecimento prestador do serviço e 66,5% (sessenta e seis 
inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do tomador; 

11- relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, 15% (quinze 
por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do 
estabelecimento prestador do serviço e 85% (oitenta e cinco por cento), ao Município 
do domicílio do tomador, e 

Ili - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 
100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domicílio 
do tomador. 

Art. 9°. O Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010, com as alterações 
estabelecidas pela Lei Municipal 998/2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos: 

"Art. 28 ............................................................................ . 
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XXV- do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 Tabela li 

do Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010. 

§ 5°. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços 
anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa 
física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou 
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou 
coletivo por adesão. 

§ 6° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do 
plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 
disposto no § 5° deste artigo. 

§ 7° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15. 01 da lista de serviços 
da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito 
e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. 

§ B° O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio 
do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15. 01 da lista de 
serviços da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 
60112010 relativos às transferências realizadas por meio de cartão de 
crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, 
direta ou indiretamente, por: 

I - bandeiras; 

li - credenciadoras; ou 

Ili - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 9°. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e 
clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 
da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 601/2010, o 
tomador é o catista. 

§ 1 O. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador 
de serviço é o consorciado. 

§ 11. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 
serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 
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pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 
domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País. 

§ 12. Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos§§ 
5° a 11 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos 
incisos XXII/, XX/V e XXV do caput deste artigo o contratante do 
serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em 
favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor 
da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la 
as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, 
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas. 

§ 13. As credenciadoras ou emissoras de cartões de crédito e débito 
são responsáveis solidarias das bandeiras pelo recolhimento integral 
do imposto devido, multas e acréscimos legais, independentemente 
de ter sido efetuada sua retenção na fonte, em decorrência dos 
serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços da 
Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 60112010 e§ 8° 
deste artigo. 

Art. 31 - Fica atribuída ao tomador ou intermediário dos serviços, 
mesmo aos que gozem de isenção ou imunidade, exceto pessoa 
física, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISSQN em 
relação aos serviços descritos nos subitens 4.02, 4.03, 5.02, 5.03, 
15.10 e 19.01 da Tabela li do Código Tributário do Município - Lei nº 
601/2010. 

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
em 23 de novembro de 2021 . 

JOSÉ HELDER ARVALHO 
Icipal 

CÂ 
APR 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº002 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

O projeto visa adequar a Legislação Tributária Municipal às disposições previstas na Lei 
Complementar Federal nº 175/2020, que modificou a Lei Complementar Federal 
116/2003, definindo os tomadores de serviços dos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 
15.09 da lista anexa, bem como, alterando o inciso XXV do art. 3° da Lei Complementar 
nº 157/2016, para retirar o subitem 10.04. 

As Leis Complementares Federais 157/2016 e 175/2020 tem como uma das principais 
inovações a previsão de transferência da cobrança do ISSQN, antes feita no Município 
do estabelecimento prestador do serviço, para o Município dos tomadores de serviços. 
O objetivo da legislação federal mais recente foi sobretudo esclarecer os 
questionamentos que permaneciam com relação às determinações da Lei 
Complementar nº157, de 2016. 

Publicada na edição de 24.09.2020 do Diário Oficial da União, a Lei dispõe sobre o 
padrão nacional de obrigação acessória do ISSQN, altera dispositivos da LC 116/2003 
e prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do imposto entre 
o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador 
relativamente aos serviços de que trata, cujo período de apuração esteja compreendido 
entre a data de publicação desta LC e o último dia do exercício financeiro de 2022. 

Atualmente, o tributo é integralmente devido no local do prestador, e a nova Lei prevê a 
Transferência da arrecadação para o local do tomador no caso dos serviços 
supramencionados. A transição ocorrerá gradualmente, de modo que, a partir de 2023, 
100% do ISSQN recolhido será devido ao Município tomador do serviço. 

Além disso, a Lei Complementar Federal sancionada instituiu nova forma de 
recolhimento do ISSQN, que será realizado por sistema eletrônico de padrão unificado 
e deverá seguir os padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 
ISSQN. Municípios e Distrito Federal fornecerão informações sobre alíquotas, legislação 
vigente sobre os serviços prestados e dados do domicílio bancário para adimplemento 
da obrigação tributária. 

Assim, faz-se necessária a adequação da Legislação Municipal para que esteja de 
acordo com o definido na Lei Complementar Federal nº 175/2020. Tal previsão é 
determinante para que o município possa obter as receitas previstas com a tributação 
dessas atividades para as quais foi estabelecido o local do recolhimento do tributo de 
acordo com a legislação federal, considerando-se que as receitas próprias são cada vez 
mais importantes para a realização dos serviços incumbidos ao Município. 

Na certeza de contarmos com a compreensão desta Nobre Casa, aguardamos análise 
e posterior aprovação para a matéria proposta. 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002, DE 

23 de novembro de 2021 , de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que "Modifica 

e acrescenta disposições à Lei Nº. 601/2010 (Código Tributário do Município), 

visando adequação ao texto constante da Lei Complementar Federal Nº. 

175/2020, de âmbito nacional, alusiva à arrecadação e obrigação acessória do 

ISSQN e dá outras providências", a Comissão de Justiça e Redação, em reunião 

realizada em 24 de novembro do corrente ano, votou pela aprovação da referida 

matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 24 de novembro de 2021. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE: OTONIEL FIUZA DE ALENCA 

SECRETÁRIO: LUIZ FRANCISCO DE SO 

RELATORA: CIETE BEZERRA ALVES --1;.__-.p=.-:ri'c...--'--->r------
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002, DE 

23 de novembro de 2021 , de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que "Modifica 

e acrescenta disposições à Lei Nº. 601/2010 (Código Tributário do Município), 

visando adequação ao texto constante da Lei Complementar Federal Nº. 

175/2020, de âmbito nacional, alusiva à arrecadação e obrigação acessória do 

ISSQN e dá outras providências", a Comissão de Finanças e Orçamento, em 

reunião realizada em 24 de novembro do corrente ano, votou pela aprovação 

da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 24 de novembro de 2021 . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA~~ l// woÚA~~ 
SECRETÁRIO: MAIKO DE MORAIS COSTA d,dc;::2._ 
RELATOR: PEDRO BITU DE OLIVEIRA {>_µlo pl: d). ~~ 

----.:..Fr-t~::::::'.-


